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ESTADO DE MA,'O GROSSO 

DE 25 D2 F.:.'l e,.'LITI0 DE 1. 965 

Dá nova estrutura ao .�uadro do �nsino 

Primário do Estado dé outr=n providências e 

@ OOW�lil!Né\lli>!illii lli>W ffi§IJ!llli>® iln IMl�V@ @'.fl@$�@ 

Faço saber que a i�ssecbléia Lebislativa do �stado •lc 
c:.�!3ta e eu zar.:.ciono a ees1.linte Lei : 

Ar�ico lQ - �icam criados ou extintos, t:mtos carcos -

quantos neceezário□ p�ru :ixar o seguinte (.undro. do ...:;nsino Fr.i 
mário : 

I - 40
,

' 

TêCDl.COS de 2ducação 

II - 10 Delec;ados de �nsino de 1� Catee;oria

III - 10 Delegados de �nsino de 2� Categoria

T'f - 20 Dele.;sdos de J:nsino de 3� Categoria

V - 20 Delegados de .Jnsino de '�ª CateJoria

VI - 24 Dele32.dos de ' ' 

..:,IlS1DO de 5B Categoria 

VII - 4 Diretores de ..:.ncola eodelo

VIII­

IX 

5 Diretores de Grupo �scoler

20 Diretores de Gr,upo �scolar

X - 20 Dirijtores de Grupo .:;Jscolar 

XI - 60 Diretoras de Gr�po Escol3r 

IlI - 120 Diretores de Grupo �acol-r 

XIII - 200 Professo�-�t:J Supervi..iores 

XIV - 25 Frofessores �sJecialiGt�s 

Y-:V 200 !?rofessor-::?s 

ITI - 300 Professores 
XVII - 400 �rof�ssoros 

XVIII - SOO Professores 

XIX 250 Re�antas 

XX - 550 �c�cnt_o 
XXI - 1 000 Rc� nt�s 

XXIr - 1 500 He;;entcs 
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Autor: Poder Executivo
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ArtiGo 22 - Técnico de ~dUC3Ção é aquele que disFõe 

de C'.J.rSO do P.tUi.~ ou do CIrr.u e derr.o.is Centros de ?esquiza 

mantidos pelo li;""':?, lotados no Centro de pesCJ.uiz3 e ?edagogia 

que fies criado por força desta lei, subordinado a Zecret~ria 
~e ~uceção e Cultura • 

• Artigo 3º - Os c~rgos de Delecado de ~nsinQ ~erao -

exercido~ por profcssoree que tenham feito o Curso Pudrão de 
3uparvis8o do IrrZP, nos Centros de ~reinacento do ~D~i6tério­
P.L2..wj ou CRE .. ~. 

Pnrá.~ri..:fo único - H~verá um/] Delecacia de ~1l5ino 

com sede no principal cst::.belecimento de er.sino pri1l51.·io de 

cada ounic!pio , C13~5ificada B respBctiv13 cateGoria ~~lo cri 

tório populacional. com as mes~cs atribUições dos atuais Ins­
petoriaG de ~nsino que fica~ extint~8 e bem assim os c8rgo~ -
de Inspetores de ~~sinQ • 

~rti~o 42 - Cs cargoG de Diretores serõo provi1os -
por professores flue tenha.lI! comprovD:da competência _'1ferida a 

través do cont~Gell de ponto~ em critério a Ger fixado 

Sec::rotari3 da :3duc.::lção e Cultura. 

pela 

, 
~rtigo 52 - O car30 de Professor Sup~rvisor sera 

]?rovi::lo por pOBsuido:i:'es àe curso de Sup~rvisão rei to nos Cen 
tros de 7reina~ento P~drão do ~f~F. 

~rtico 62 - 3ão professores esp~ciali~t3s aqueles -
port3dores de diploma de Curso ~speciDlizado de 3ducação Fí~i 
ca, Paraplé~icos, Surdos-Ludos ou Cursos de CRPE ou do ?~~ ~ 
e que estejam em exercício nos Centro~ de Treinamento do 

gistério ou wini~tre~ curGOS de sua especialidade, fbze~do 
jus ao pro-labore devido aos ~upervisorec • 

Artigo 72 - Professor é aquele no~eado pare o ~ua 

dro, portat1or de Diploma 'expedido por ~scola Normal do 2Q. Ci­

clo • 
ilrtic;o 8Q - :i.c~ente é B_Quele nooeado para o ~uadro, 

portador de Diploma eJC!)edid.o 'por ""':scola :"or;.J81 do 12 Ciclo , 
ou certificado de conclusão de cursO GinS8ial ou técnico • 

Fará0rafO Único - Será promovido ~ Professor o Re 
gente ~ue possuir curso, com aproveitamento, nos 8entro3 de 
Treinüul'..!nto Padrão do :or...:;F-~ 

.;!.rtiGo 99: - L f;:lt::.. dE! prof;;:ssoreE do "u:.dro as 2s 

colas Prinóri3s do ..1s-l:;.:;do serão provid[:~ por !~,:>Ditc=-es (lei -
G03) contr3t~Jos por ~ ano, nedicnte tecte Ce efici;nci~,com­
v3ncioe~tos correspondQntes 3 3/4 do Padrão K • 
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e ~Q - o ~uadro suplenQ~tur de pTofe3sores ~rimários 

Bcr~ extinto~ lJrogregsiv~ml!nte, ; r.lerlida qUi;:: GeUB .:.tuais 

OCup3ntes ( FF 1 e FF 2) foren sendo anquudr3dos na cDte~oriB-
de Regente . 

§ 2º - Os atuais integrant~s aos ~undros Suplementar 

e Ordinório clSuses PF 1 e IF 2 ~ue gonarOtl de e~tobilidade s~ 

rão ençuadrados n~ cete~Qria de 
de ~rein3DeDto Fadrão do pr..~. 

• 
Reô~nte, opos 8urso no Centro-

-J 32 - ~ ~S!;eullraUo [;iO.'] inte . ..:;rantea do .-~u.:Jdro Juple­

menter, poro todos 03 ef~it~~ 1 inclusive os do paráGrafo pri­

meiro, 8 .contnb~m do tcnpo de serviço que já' contem na data da 

vigencia desta lei, c;e.r.Jntindo-se-lhes a inscrl.ção nos r:::-J..:.'sos 
do Centro de TreinaLlento ro.drão I::...!I"'P, desde que contem neir.; de 

três anos de exarei cio 

Arti~o 102 - O ~onitor ~ue contar ~ais de três anos­

de serviço poderá requerer sua inscriçQo nos Cursos do Centro-

• de Trcinafficnto do Ua~istério findo o qual passará a c~te~oria­

I 

• 
\ 

de lioGente • 

Arti~o 112- O Orçamento do ~stado 

mente, dotação própria para contratar 1.500 
consi"'no.rá b , anuaI-

, paráúraío único - Cs contr toa autorizados pela ~~ 

cretaria de ~ducação e Cultura serão assinados perante as Dele 

~acias do ~n~ino. ob~decorão 3 moãelo psdrão.ela~or3uo pela 3~ 

cretarib e ~~~ão ~novávois anualmente. nedivntc C1DUBUl~ ~di 

tiva t no inÍcio de cada ono letivo independendo de prévio reb~~ 
tro no 'l'ribuno1 .de Conta3 do ~sts.do par3. sua vigencia ! 

Arti~o 122 - C I'oder -':xecutivo reGu1.:J.: ' ;)otürú :;! presen;..!' 

lei definindo 3~ ~tribuições don c~~oos criuuo9 O das Delega 

eias de ~sino e dispondo ~ôbre ~ execução de suaa de~a1s rcóras 

il..rtiúo 132 - ":l.OS G.tuais professords de ":duc:Jçõo Fisi-

ca p3drpo 
cebem do 

• X e ~ e asse~ur3do o~ mes~os vencimentos que ora per 
~stúdo " 

il.rtie;o 142 - ~'~os Dele~.3do8 de ....:D~i.DO de 53 c3t6G0ria-
, 

sera ~~ribuido um pro-laboro de G$ 10.000 mensais 

ArtiGO 15.2 - ...!ist<;l lei entrará em vi...;or o. 1Q de julho­

de 1 965, rcvoê)edos as disposiçõas e'1 contrário 

p(llácio Al1cncastro ,em Cuiabá, 25 de fevereiro de 

1 965, 1449 da Indepondência e 779 do "epública 0),),., 
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